
Nota de Esclarecimento

A Justiça Federal Sentenciou como
IMPROCEDENTE o Processo de
anulação das eleições movido pela
CHAPA BIÓLOGOS EM AÇÃO, aquela
justiça reconheceu a regularidade e
legalidade do pleito eleitoral para a

escolha dos Conselheiros para o quadriênio 2018 a 2022.
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